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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 073/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 052/2022 

IMPUGNANTE:  JÚLIO CESAR GASPARINI JÚNIOR EIRELI  

 

Vistos, 

 

Trata-se do julgamento da impugnação interposta pela empresa JÚLIO CESAR 

GASPARINI JÚNIOR EIRELI, contra o Edital de Licitação em epígrafe, que tem como 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL DE BRINQUEDOS 

DE PLAYGROUND PARA AS PRAÇAS E DEMAIS LOCAIS PÚBLICOS A SEREM 

ESCOLHIDOS FUTURAMENTE DENTRO DO MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG. 

 

Preliminarmente passamos à análise da tempestividade da impugnação: 

 

A recorrente enviou a presente impugnação de edital via e-mail, no dia 

13/07/2022 às 15:28, conforme (anexo I). 

 

O item 15.14 do instrumento editalício prevê: 

 
“15.14 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, que deverá ser protocolada no setor 
específico”. 

 

 Tal item está diretamente relacionado ao art. 12, Decreto Nº: 3.555, de 8 de 

Agosto De 2.000, in verbis: 

 

“Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão.” 
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Portanto, considerando que o recebimento das propostas seria no dia 

22/07/2022, fica demostrada a tempestividade da presente impugnação. Assim, 

passamos à análise do mérito. 

 

1. DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 

A impugnante considerou irregular o edital do Pregão Presencial n. 052/2022 

por não contar com cláusulas que exigissem dos interessados em participar do 

certame a apresentação de documentos básicos importantes exigidos na Lei, sendo 

eles: 

I – Exigência do certificado registro da empresa no IBAMA; 

II – Exigência do certificado registro da empresa no CREA. 

III – Laudo de resistência a corrosão de acordo com normas da ABNT NBR 

8094/1983. 

IV – Laudo de segurança para Playgrounds de acordo com a norma ABNT NBR 

16071/2012. 

Citou como dispositivos legais para fundamentar suas alegações a Lei nº 5.194, 

de 24 de dezembro 1966, a Instrução Normativa do IBAMA nº 06 de 15 de março de 

2013, bem como as normas ABNT NBR 16071/2012 e ABNT NBR 8094/1983.  

Segundo a impugnante, a ausência das qualificações técnicas citadas acima, 

torna o procedimento em questão irregular e infrutífero tendo em vista a falta de 

comprovação do atendimento de requisitos previstos em lei especial. 

Por fim, requer as retificações necessárias nos termos do Edital. 

 

2. DA ANÁLISE 

 

A impugnante requer a correção do edital para que seja exigido de todos 

licitantes a apresentação de “Certificado de Regularidade válido do fabricante do 

produto ofertado no Cadastro Técnico Federal (CTF), conforme enquadramento da 



MUNICÍPIO DE PERDIGÃO - 2021/2024 
Av. Santa Rita, nº: 150, Bairro: Centro, Perdigão/MG - CNPJ:18.301.051/0001-19 

Tel.: (37) 3287-1030, e-mail: licitacao@perdigao.mg.gov.br 

3 

 

Instrução Normativa do IBAMA n°06 de 15 de março de 2013; acompanhado do 

registro no CADMADEIRA”. 

 

Conforme posicionamento adotado pelo TCE-SP nos autos do processo 

eletrônico - TC – 21241.989.20-1, a exigência de Cadastro Técnico Federal (CFT) 

afronta a competitividade do certame, vejamos: 

 
Processo eletrônico - TC – 21241.989.20-1.  
 
O Representante alega, em síntese, que o edital apresenta ilegalidades ao 
exigir:  
“a) - Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de 
Regularidade válido na data da apresentação da proposta atualizada;  
(...) 
 
Voto. O inconformismo manifestado é totalmente procedente e não abarca 
matéria inédita, eis que exigências da espécie, de potencial restritivo, têm 
sido reiteradamente rechaçadas no âmbito desta Corte, inclusive a respeito 
da certificação do IBAMA, a exemplo do que foi decidido nos autos do 
TC019897.989.19 e TC-024811.989.19, ou ainda, quanto a reprovável 
exiguidade do prazo máximo estabelecido entre a data de fabricação e a 
entrega dos pneus (seis meses), consoante o decidido nos autos do TC-
002398.989.20 e TC-015853.989.20. 

 

 

No entanto, o TCE-MG, nos autos da denúncia do processo n° 1101549, 

manifestou seu entendimento de que “não se configura afronta à competição a 

exigência de certificado de regularidade perante o Ibama, em nome do fabricante, 

sobretudo por se tratar de documento facilmente obtido pelos interessados no 

endereço eletrônico da entidade”, in verbis:  

 
DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS. 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA FROTA 
MUNICIPAL. CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL EM NOME DO FABRICANTE. 
IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO. Não se configura afronta à 
competição a exigência de certificado de regularidade perante o Ibama, em 
nome do fabricante, sobretudo por se tratar de documento facilmente obtido 
pelos interessados no endereço eletrônico da entidade. 
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Deste modo, tendo em vista que a exigência do presente documento tem a 

finalidade de evitar que as empresas licitantes utilizem madeiras de exploração ilegal 

para fabricação dos produtos, julgo procedente a presente impugnação para esse 

item, sobretudo por se tratar de documento facilmente obtido pelos interessados no 

endereço eletrônico da entidade. 

Atentando-se ao segundo aspecto impugnado, qual seja, “exigência do 

certificado de registro da empresa no CREA”, verifica-se que o objeto da presente 

licitação não demonstra predomínio da atividade de engenharia em sua execução, 

razão pela qual reputo improcedente a impugnação desse item.  

Quanto ao terceiro e quarto aspecto impugnado, referentes as disposições das 

normas da ABNT NBR nsº 8094/1983 e 16071/2012, verifica-se que a exigência dos 

laudos em questão visa comprovar características de qualidade, resistência e 

durabilidade dos equipamentos a serem adquiridos, bem como de segurança aos 

usuários. 

Ademais, a exigência dos laudos irá garantir, consequentemente, a melhor 

alocação dos recursos públicos a fim de evitar custos com manutenção, inclusive após 

a vigência da garantia, bem como custos com aquisições constantes de novos 

equipamentos, razão pela qual julgo procedente a impugnação desses itens. 

Conclui-se, portanto, pela procedência parcial da presente impugnação, uma 

vez que se mostraram subsistentes os apontamentos efetuados pelo impugnante no 

edital do Pregão Presencial n. 052/2022 - Processo Licitatório n. 073/2022, promovido 

pela Prefeitura Municipal de Perdigão. 

 

3. DA DECISÃO 

 

"Ex positts", propomos o recebimento da impugnação apresentada pela 

empresa JÚLIO CESAR GASPARINI JÚNIOR EIRELI, para no mérito DAR-LHE 

PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser incluídas algumas exigências no novo 

instrumento convocatório, ao mesmo tempo que considera as justificativas aqui 
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relatadas como esclarecedoras para as situações expostas pela empresa impugnante 

quanto aos itens ora atacados.  

Assim, informamos que o NOVO EDITAL será publicado na imprensa oficial 

com nova data de abertura do certame, respeitado os prazos estabelecidos na 

legislação vigente.   

 

Perdigão/MG, 15 de julho de 2022. 

 

 

LÍLIA APARECIDA DE SOUZA 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 
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